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Altera a redação do inciso XII, do art. 244, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO MARANHÃO,no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE, ad referendum, do Plenário:
Art. 1º O inciso XII, do art. 244, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado do Maranhão passa a vigorar com a
seguinte redação:
"Art. 244.....
...
XII- nos casos dos incisos IX e XI, a redistribuição se dará entre os demais membros do órgão julgador."
Art. 2ºEsta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA JUSTIÇA "CLÓVIS BEVILÁCQUA" DO ESTADO DO MARANHÃO, em São Luis.

Desembargador JOSÉ JOAQUIM FIGUEIREDO DOS ANJOS
Presidente do Tribunal de Justiça
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